
  

  

Ofício n° 593/2025 

Salgado Filho/PR, 01 de dezembro de 2025 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 
MARCELO JOÃO BARILI 
Digníssimo Presidente, da Câmara Municipal de Vereadores 
85.620-000 – Salgado Filho – PR 
 

ASSUNTO: Recomendação Administrativa nº 002/2025-GPGMPC/TCE PR 

 

 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE, 

 

Cumprimentando-o, dirigimo-nos a Vossa Excelência, a fim de encaminhar os 
resposta ao Ofício nº 155/2025, Protocolo nº 1477/2025, o qual versa sobre a recomendação 
Administrativa nº 002/2025-GPGMPC/TCE PR. 

A par disso, está entidade acolhe as recomendações, ora expostas pelo 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, Dr. Gabriel Guy Léger, 
destinado às autoridades responsáveis pela gestão dos precatórios no âmbito Municipal, bem 
como aos integrantes responsáveis pela elaboração das leis orçamentárias, em especial da 
LDO/2025 e LOA 2026. 

Em relação às recomendações ao Chefe do Poder Executivo, temos: 

I) Ao Prefeito Municipal: 

1) Providencie a relação de precatórios de regime geral, em arquivo Excel, 
contendo a ordem sequencial cronológica, o número do processo, a data 
da protocolização na Prefeitura, o nome do beneficiário e o valor do 
precatório; 

Inicialmente, antes de entrar no mérito da questão, vejamos alguns itens a 
serem observados. 

O Município de Salgado Filho, como ente público devedor de precatórios, este 
está submetido ao regime especial, no qual tem o dever de depositar, mensalmente, 1/12 (um 
doze avos) do valor calculado percentualmente sobre a Receita Corrente Líquida (RCL), 



  

  

apurada no segundo mês anterior ao do depósito, em percentual suficiente para a quitação de 
seus débitos vencidos e vincendos até o fim de 2029, e nunca inferior àquele praticado na data 
da entrada em vigor do regime especial.  

Neste sentido, conforme o Plano Anual de Pagamento 2026, ficou 
estabelecido que o Município de Salgado Filho deve realizar mensalmente, durante o presente 
exercício, o repasse de no mínimo de 1% de sua RCL. 

Deste modo, vale-se da informação, conforme pode-se observar nas tabelas 
abaixo, que o Município de Salgado Filho sempre cumpriu com suas obrigações para com o 
Tribunal de Justiça, no que diz respeito aos depósitos mensais de precatórios, estando em dia 
com suas obrigações junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 

 
 

 



  

  

 
Dando sequência, trazemos a informação que o Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, onde disponibiliza no endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/precatorios 
todas as informações necessárias para a correta aferição dos valores devidos pelos Municípios 
paranaenses a título de precatórios judiciais cujo montante deverá ser incluído nas dotações 
orçamentárias correspondentes no Projeto de Lei Orçamentária anual a ser votado no exercício 
de 2025, para vigência no exercício de 2026; bem como a legislação correlata, que se encontra 
acessível no endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/legislacao-precatorios; 

Assim, informamos em atendimento ao disposto na recomendação, onde 
segue lista dos precatórios em ordem cronológica de pagamento que consta junto ao Tribunal 
de Justiça do Paraná: 

ORDEM PRIORI
DADE 

APRESEN-
TAÇÃO 

ORÇAMEN-
TO PRECATÓRIO NATURE

-ZA 
TRIBUNAL 
DE ORIGEM 

AUTOS DO 
PRECATÓRIO  

PROCESSO 
ORIGINÁRIO  

VALOR 
DEFERIDO 

SITUA-
ÇÃO 

ATUAL 

1 NORM
AL 

31/07/201
7 2019 

00030-80-
88.2017.8.24

.0500 
COMUM TJ/SC 

0004093-
44.2017.8.16

.7000 

71096482400
80/2009 R$ 158.150,15 PAGO 

2 NORM
AL 

13/06/202
3 2025 2023/903496 COMUM TJ/PR 

0004584-
41.2023.8.16

.7000 

0033224-
93.2010.8.16

.0021 
R$ 19.277,06 PAGO 

 
 

Cumpre salientar, que apesar de constar no Tribunal de Justiça os precatórios 
constantes na tabela acima em aberto, os mesmos já foram devidamente quitados pelo 
município neste exercício de 2025. 

Neste sentido, para comprovarmos que realmente procede essa informação, 
na data de 11/11/2025, por meio do ofício nº 561/2025 (doc. anexo), a Prefeitura municipal, 
oficiou o Tribunal de Justiça do Paraná, em virtude de não estar sendo possível gerar a Certidão 
de regularidade do município, mesmo estando em dia com suas obrigações em relação aos 
pagamentos dos precatórios. 

Na mesma oportunidade, foi solicitado a devolução de valores, que haviam 
sido pagos a maior, justamente porque todos os débitos já haviam sido adimplidos e havia sido 
repassados valores sobressalentes ao TJ/PR. 

Assim, por meio da decisão nº 12052457 – P-GJAP-SEPREC-GS (doc. anexo) do 
Tribunal de Justiça, o mesmo reconheceu a veracidade das informações prestados pelo 
município através do ofício nº 561/2025, reconhecendo que o município fez depósitos a maior, 
onde foi determinado a devolução no montante de R$ 27.080,37 (vinte e sete mil, oitenta reais 
e trinta e sete centavos) ao município de Salgado Filho, ou seja, todos os precatórios do 
município que constavam na ordem cronológica de pagamentos, foram devidamente quitados. 

2) Contemple na Proposta de Lei Orçamentária a ser encaminhada ou já 
encaminhada à Câmara Municipal a totalidade dos precatórios de natureza 
geral que deverão ser pagos no exercício de 2025, bem como das 
obrigações de pequeno valor objeto de RPV – Requisição de Pequeno Valor; 

Quanto a recomendação, acima exposta, segue em anexo, relatório no qual 



  

  

está contemplado na Lei Orçamantária Anual/LOA 2026, despesas orçamentárias contempladas 
para o pagamento, tanto nas nas obrigações de pequeno valor valor objeto de RPV – Requisição 
de pequeno Valor: despesa 375: Sentenças Judicias, assim como, os precatórios de natureza 
geral: despesa 868 - Sentenças Judiciais: 

 

 
 
 

Conforme exposto anteriormente, mesmo sem qualquer precatório em aberto 
por enquanto junto ao TJ/PR, foi disponibilizado no orçamento de 2026, o montante de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) para futuros pagamentos, caso necessário. 

3) Encaminhe a este Ministério Público de Contas, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamentária, para o e-mail 
projetompc.precatorios@gmail.com, a relação de precatórios citado no 
item 1 e a Lei Orçamentária de 2025, com realce do item que contempla 
a totalidade dos precatórios de regime geral e demais obrigações de 
pequeno valor objeto de RPV – Requisição de Pequeno Valor. 

Em resposta à terceira recomendação, esta será cumprida pelo Poder 
Executivo, após aprovação do Projeto de Lei nº 55/2025 – Lei Orçamentária Anual. 

Por todo o exposto, e substanciado nos documentos acostados, requer-se o 
recebimento da presente resposta, bem como o acolhimento das razões aqui expostas, para o 
Legislativo dar sequência nos seus trabalhos. 

Contando com a especial atenção de Vossa Excelência, antecipadamente 
agradecemos, renovando os nossos protestos de estima e consideração, assim como, nos 
colocamos a disposição para esclarecimento adicionais, porventura necessários. 

Cordialmente; 

 
 

 
VOLMAR DUARTE 

Prefeito Municipal 
 

VOLMAR 

DUARTE:02047947901

Assinado de forma digital por 

VOLMAR DUARTE:02047947901 

Dados: 2025.12.02 09:47:42 -03'00'


